
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Controle Externo - BA 
1ª Diretoria da SECEX-BA 

 

TC 030.548/2010-1 
 

 

 

 
  Trata-se de pedido de prorrogação de prazo feito por procurador regularmente constituído pelo 

responsável Wanderley Lauria de Almeida Júnior, para atendimento de citação efetuada mediante Ofício 

391/2012-TCU/SECEX-BA. 

 

2.  Considerando a pertinência do pedido, e nos termos da Portaria de Delegação de Competência nº 

02/2011 do Ministro Weder de Oliveira, c/c Portaria de Subdelegação de Competência nº 12/2011, autorizo 

a prorrogação solicitada por mais 15 dias, contados da data do término do prazo anterior. Encaminhem-se 

os autos ao setor de expedientes, para comunicação ao interessado. 

 

Secex/BA, 27/03/2012  

 

 
Assinado eletronicamente 

Mario Roberto Monnerat Vianna 

Auditor Federal de Controle Externo 

Diretor 1ª D.T. 
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